
CÂMARA MUNICIPAL DE

iIOt/R IIRZRRE
Â cAsA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

DECRETO TEGISLÀTM N" 29 DE 20 DE }[LIO DE 2019

"DrsPõE soBF;E Hot/toÍ'ocAÇÃo DÀs coÀEÀs
ÀTíUÀTS DE GO}IERNO DO PODER SXEq'TTVO
MTJ/NICÍPAL DE NOVA NAZA!Ú, - WT

REÍERENTE AO E'{ERCÍCTO T'TNÀIVCETRO

201.7' .

vkb
Eaço eabaz qae a Câfraia ÜuzricíPal aProvoa e eu proaulgo o

saguiete DecÍeto Leg:islatívo '

Àrt. 10 - Fica homologada a aprovação das Contas Ànuais de

Governo do Poder Executivo Municipal de Nova Nazaré - MT,

referente ao Exercicio Financeiro de 2017, na gestão do Prefêito
Municipal Sr. João Têodoro F1lho'

Art. 2o - Rêcoeendar ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que:

a) Atente Para a necessidade de

disponibi l j.dade financeira suficiente para quitar os restos a

pagar, bem como realize a inscrição de restos a pagar observando

a disponibilidade flnanceira do Município e conforme as

condiçÕes legais impostas pela LRE, a fim de evitâr o

desequilibrio das contas públ icas;
b) Oue realize audiênclas públicas durante

os processos de elaboração e discussão das peças orÇamen!árias

- PPA, LDO e LoA, em cumprj-mento ao que dispÕe Ô art' 48' S 1o'

inciso I da LRF (subitem 2.1);
c) Que realize audiências públicas até o

final dos meses de maio, setembro e fevereiro para demonstraÇão

e avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada

quadrimestre, nos termos do art' 9o, § 4o da LRE (subitem 2'2);

Que publique o RREO e o RGF em até 30

(trinta) dias após o "n"L,tu*"nto 
de cada bimestre' conforme

determina o art. 54, caput e § 2o, da LRF;
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d) Que Promova a abertura de crédito s

adicionais mediantà prévia autorização legal, sendo a mencionada

abertura compativel com o PPA e a LDO' conforme preconiza o art'

165, § 7o e art. 1'66, § 3o, inciso I, ambos da CFl1988;

e) Que envie ao Tribunaf de Contas' dentro

do prazo designado pela legislação, vj'a Sistema Aplic' as Contas

Anuais de Governo, bem como as cargas mensais, conforme dispóe

o art. 1o, inciso IV, da ResoluÇão Normativa - TCEIMT n'' 36/2012

c/c ar:- .209, § 10 da ConstituiÇão do Estado de Mato Grosso' bem

como os balancetes mensais conforrne Lei Orgânj'ca municipal para

este Poder Legislativo,
f) Que Providencie com base no artigo 71-'

inciso Ix, da ConstituiÇão Federal o encaminhamento de plano de

providências para melhorar os indices dos indj'cadores da área da

saúde e da educação no atual e próximos exercicios' no prazo de

60 (sessenta) dias a esta Casa de Lei e ao Tribunal- de Contas do

estado de Mato Grosso i

S) Que melhore o desempenho da Educação na

: a) Taxa de Cobertura Potencj-aI na EducaÇão Infantil (0 a 6

anos) (2016), b) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - Até a 4'

Série/S' Ano EF (2lt6l i c) Taxa de Reprovação - Rede Municipal

- 5. a 8. Sériê/6o ao 90 Ano Ef (2016) ; d) DistorÇão ldade*Série

- Rede Municipal - Até a 4â Série/So Ano EE \2016) ; ê) ProporÇão

de Escolas Municipais com Nota na Prova BrasiI (Matemática 4a

Série/5o Ano) inferj-or à Média do Brasil QO1'61 ; f) ProporÇão dê

Escolas MunicipaÍs com Nota na Prova BrasiI (Português 4o

Série/S" Ano) inferior à Média do BrasiI (20L6) '

h) Que melhore o desempenho da saúde na:

a) Taxa de Mortalidade Infantil (2015); b) ProporÇão de Nascj"dos

vivos de Mães com 7 ou mais Consul-tas de Pré-Natal- (2015); c)

Taxa de DetecÇão de Hanseniase (2016) 
' 

d) Razão de Exames

Citopatológicos Cérvico-vaginai s em Mulheres de 25 a 56 anos na
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populaêão Feminina nesta Faixa Etária

Incidência de Dengue (2076);

i) Que faça constar

PêÇas de Planejamento (PIano Plurianual,

OrÇamentárias e Lei Orçamentária Anual-) os

para melhorar os referidos índices tanto da

Saúde;
j ) E acolho a recomendação do Tribunal de

contas do Estado de Mato grosso a este Poder Legislativo para

que realj-ze a fiscalizaçâo das politicas púb]-lcas do Municipio'
atendendo-se também ao contido no parecer emitido pelo

Ministério Público de Contas.
E aj.nda determino ao poder Executivo tomar

as providências no sentido de não mais, criar reserva de empenho'

e que aprimore o sistema de suplementaÇão de créditos adicionais'

sob pena da desaprovaÇão das Contas Anuais vindouras '

Por f j-m, envie uma cóPia em PaPeI e

dj-gitalizada ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ao

Ministério púbJ-ico Estadual para apurar eventual

responsabi l idade civit ou criminal das ora' irregularidades que

pe rmanece ram.

Àrt. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Àst.4' Revogam-se as disposiçÔes ao contrário '

(2A16); e) Taxa de

explicj"tamente nas

Lel de Dirêtrizes
programas e aÇÕes

EducaÇão quanto da

PIenário Domíngos
ôn10

Pereira Salgado aos 20 dias do mês de maio de

GonÇ a

esidente

J
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CAMARA
DECRETO LEGIgLAYIVO NO 029.20í9

DECRETO LECIgLATIVO 1{c.29 DE Z{ DÉ MAlo DE 20í9

lr,sPÔE SO8RE HOMO\OOAçAO DrS COTVTAS ANUATS DE GO-

vERNo Do pooER ExEéuruo nuNrctpat DE NovA NAzaRÉ - MT

REFERENTE AO ÉXERCICIO HNANCE'RO 2017".

Fsço s.borgue r Cámara MunlçlPal aprovou e eu promulgo o seguln'
le Decrelo Leglslstlvo.

an. t'- Rãnomologada I apÍovâçáo das contas Anuals de Governo do

Pod€r Execuüvo Munlclpal do Nova Nazaró - MT, roíerente ao Exerclcio

Financeiro de 2017, na gestão do PreÍelto Municlpal Sr. João Teodoro Fl-

lho.

Art. 2'- RgçqmondaÍ ao Chef€ do Poder Executivo N4uniclpal qu9:

a) Atenle pa.a a necoss dade de disponibilidade Íinancolra §uÍiciente para

quitar os restgs a pagar, bem como realize a inscrição de resto§ ê pagar

observando a disponlbilidade financeira do MunicÍpio e ÇonÍorme as con-

dições lggsis impostas pela LRF, I fim dê evitar o desequilíbrio das contas

públlcasi

I 'ue realizê âudlências públicâs durante os processos de €laboEção e

o-.usgão das peças orçamentárias - PPA, LDO I LOA, em cumprimento

ao qu6 dlspõe o art, 48, § 10, lnclso I da LRF (subltem 2.1)i

c)Qug rêalize audiências pÚblicãs até o finaldos meses de maio, setem-

bro e Íeverelrg para demonstração e avaliaçáo do cump mento das metas

íscâis de câda quâdrimestre, no3 termos do ârt 9o, § 40 da LRF (subitem

, ,\.

Que publlquê o RREO ê o RGF em até 30 (trlnta) dlas após o encenâmen-

to do cada bimestte, conforme dâtermina o art. ' 
caput o § 2o, da LRF;

d) Que promova a abeÍtura de créditos adicionais mediante prévia auto"

rização legal, sendo a mencionada abertura compatívêl com o PPA e a

LDO, conforme pleconlza o art 165, § 70 e art. 166' § 3", inci§o l, ambos

da CF/'1988;

e) Qu€ ênvle âo Tribunal de Contâs, dentro do prazo designado pelê le-

glslâçào, vla §lstema Aplic, aB Contas Anuals de Govemo, bem como as

cargas m€nsais, conÍorm€ dispõ€ o art. 10, lnciso lV, da R€solução Nor-

mativa - TCE/MT n.o 36/2012 dc 8rt. 209, § Ío da Constituição do Estado

de Mato Grosso, b€m çlmo gs balancetos monsais ÇonÍormê Lei orgânica

municipal para este Poder Legislativo;

.*lue Providencie cam base nq artigo 71, inciso lX, da Constituição Fe-

ãal o encaminhamento de plano de providências para melhorar os Indi-

çes dos indicadoros da área da saúde e da educação no etual e próximos

exercÍdos, no prazo de 60 (sessentr) dias a esta casa de Lel e ao TÍlbu-

nal do Contas do ostado d€ Mato Grosso;

g) Ouê m€lhor€ o desempenho da Educação na : a) Taxa de Coberturâ

Éotencial na Educaçáo lnfantil (o a 6 ano§) (2016)i b) Taxa de Reprovagão

- Redê Munlcipâl- Alé a 4" Série/so Ano EF (2016); c) Taxa de Reprova-

ção - Rede Munlclpal - 5" a 8" Sórle/6o ao 9o Ano EF (2016); d) DistoÍçáo

ldade-Sérle - Rêde MuniÇlpal - Atá a 4" Sórie/so Ano EF (2016); o) Propor'

ção de Escola§ lvunicipais com Nota na Prova Brasil (Mat€mática 4' Série/

;o Ano) lnfeÍtor à MÉdia do BÍasll (2016); 0 Proporçâo de Escolas Munici-

pals com Notia na Prova BÍasll (Portuguê§ 40 Série/so Ano) lnÍerlor à Médla

do Brasll(2016).

h) Quê melhore o dssêmpenho da saÚdê na: a) Taxa de Mortalidade lnfan'

ti;(2015); b) PÍoporgao de Na§cidos vivos do Máes com 7 ou mais con-

sultas de Pré-Natâl (2015); c) Taxâ de Detecçâo de Han§enlase (2016)i

d) Razão do Exsmes Citopatológicos cérvico-vaginais em lVulheres dê 25

a 56 anos na População Feminina nesta Faixa Etária (2016); e) Taxa de

lnoldência de Dengue (2016);

diarjomunicipal.orglmuamm ' v/ww Êmm org,br 673 Assinado Digitalmênt

Art. 3 o - Este Decreto 6ntra em vlgor na data de §ua publicaÉo.

Arl. 4'- Revogam-se as disposiçÔe§ ao contrálio.

Plenáío Domingos Pereira Salgado aos 20 dias do mês de maio dB 2019

irárcio Tulio R. Gonçalves

PrêsldEnte

PREFEITURA/LICITAÇÃO
TERMO DE RATTFTéAçÁó Oe otsnelsÁ oÉ LlclrAçÃo 020/19

con de emp resas parê íornecimento de aulas,
tÍ

de

de

150 (cento e cinquenta) dias

R§ 17.100 d.zessetB mlle com l€eis
q/93, corrigida e

18

e nos autos do procêsso de dlsp€nsâ de lic

n.24,I
Decreto

RatiÍico a Dispensa de LiÇitaçáo em consonáncia com a justlficat'va aprê'

sentada pela Comi§são Permanenle de Licitaçáo, oos tormo§ dg Artigo 26

da Lei no. 8.666/93 e suas atualizações

Nove Nazarê - N.'1T,27 de Maio de 2019'

JOÁO TEODORO FILHO

Prefôlto MunlclPal

LlclÍAçÂO
ÉXTRATO DA ATA DE HABILITACÀO DA ÍOMADA DE PREÇOS N'"

002/2019/PMNO.

ORGAoT MUNlclPlo DE NoVA OLIMPIA-IúT, pe§soa jurídica de direit(

público Interno, lnsçrlta no CNPJ No 03 238 920/0001-30'

OATA OO lNlClO DA SÉSSAOT 30/05/2019 OATA DO TERMINO O'

SESSAo: 3o/os/20'19 OBJETo: CONTRATAÇAO OE EMPRESA PARI

EXECUÇÃO DA REFORMA DO CANTEIRO CÉNTRAL MUNICIPIO DI

NOVA OLIMPIA.I\,4Í.

LICITANÍE HABILITAOO: ARÍ CoLOR ÍlNÍAS E SERVÇOS LTDA-MI

inscÍita no CNPJr 19.409 914/0001-96'

PRAZO RECURSAL. 05 (cinco)dias uteis

Eôncla
Valor globâl
Fundâm6flto
Lêqal

Ju6tllicatlvâ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA NÀZARÊ l) Quê íaça constar explicltamênte nas Peças de Planejamento (Plano Plu'

rianual, Lei de Diretrizes OÍçamentárias e Lei Oíçamentária Anual) os pro'

gramas 6 açóes para melhorar os referidos indices tanto da Educação

quanto da Saúdel

j) É acolho a recomondação do TÍibunal de Contas do Estado de Mato

grosso a este Poder Legislativo para quê roalize a Íiscalizâçáo das poll

licas públicas do Municlpio, atendendo-se também ao contido no parecer

emltldo pêlo Minlslérlo Públlco de Contas.

E ainda deteÍmino ao poder Executivo tomar as providênclas no senlldo de

não mais, criar reserya de empenho, e que aprimore g sistema de suple'

mentsção dô crédltos êdlcionals, sob pena da desâproveção das Contas

Anuais vindouÍas.

Por Ílm, envie uma cópla em papol e dlgltalizada ao Tribunal dê Contas do

Estado de Mato Grosso e ao Ministério público E§tadual para apurar even'

tual Íesponsabilidade clvil ou criminal das ora, irrsgularidades que pêrma'

necerarn.


